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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 2º do Decreto nº              , de �                       de 1995, resolve,


DESIGNAR


os seguintes membros para, sob a coordenação do Secretário-Executivo do Conselho Coordenador das Ações Federais no Estado do Rio de Janeiro, comporem o Grupo Executivo com a finalidade de executar o Programa de Ação Prioritária para Implantação do Sistema Sepetiba:


I – CARLOS LESSA, representante do Secretário-Executivo do Conselho Coordenador das Ações Federais no Estado do Rio de Janeiro, que o presidirá;


II – MAURO MARCONDES RODRIGUES, representante do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;


III – PAULO ANTONIO DANTAS DA RIN, representante do Ministro de Estado dos Transportes;


IV – ANTONIO SÉRGIO MELO, representante do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo;


V – NOBORU OFUGI, representante da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT;


VI – MAURO OROFINO CAMPOS, representante da Companhia Docas do Rio de Janeiro;


VII – JOSÉ ALEXANDRE NOGUEIRA RESENDE, representante da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA;


VIII – FERNANDO GONÇALVES, representante da Ferrovia Paulista S.A. – FEPASA;


IX – GUILHERME REHDER QUINTELA, representante da Agência de Desenvolvimento Tietê-Paraná – ADTP;


X – MARCO AURÉLIO ALENCAR, representante da Secretaria de Planejamento e Controle do Estado do Rio de Janeiro;


XI – REGINALDO TREIGER, representante da Companhia do Pólo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro – COPPERJ;


XII – VALTER LUIZ DA SILVA, representante da Subprefeitura da Zona Oeste do Município do Rio de Janeiro;


XIII – PAULO MAURÍCIO CASTELO BRANCO, representante da Secretaria Extraordinária de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro;


XIV – HUGO LEAL MELLO DA SILVA, representante da Prefeitura Municipal de Itaguaí.


Brasília, 25 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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Clóvis de Barros Carvalho


�



